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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.119, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao SAAE, e 
dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito 
adicional no valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil 
reais), suplementar a seguinte dotação insuficiente no 
orçamento vigente:
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.30.00 – MATERIAIS DE CONSUMO

17.512.5007.2181 - F. 16........................................................R$ 211.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes 
das anulações parciais das seguintes dotações:
ADMINISTRAÇÃO

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS

17.512.5007.2181 - F. 01.........................................................R$ 50.000,00

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS

17.331.5007.2181 - F. 02.........................................................R$ 30.000,00

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.30.00 – MATERIAIS DE CONSUMO

17.512.5007.2181 - F.05.........................................................R$ 15.000,00

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA

17.512.5007.2181 - F. 06.........................................................R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

17.512.5007.2181 - F. 07.........................................................R$ 50.000,00

3.3.90.47.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

17.331.5007.2181 - F. 08.........................................................R$ 17.000,00

4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

17.512.5007.2181 - F.09..........................................................R$ 15.000,00

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS

17.331.5007.2181 - F. 13.........................................................R$ 10.000,00

3.3.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS

17.512.5007.2181 - F. 14...........................................................R$ 5.000,00

3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS

17.512.5007.2181 - F. 20...........................................................R$ 9.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES:......................................................R$ 211.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa conselheiro para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.778/2021, em 08 de dezembro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa o Conselheiro WALTER DONIZETI 
ROCHA para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 17/01/2022 a 15/02/2022, em virtude das férias 
da Conselheira Elizabeth Aparecida Ferreira Molina.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.
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O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa conselheiro para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.776/2021, em 08 de dezembro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa o Conselheiro WALTER DONIZETI 
ROCHA para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 21/02/2022 a 22/03/2022, em virtude das férias 
do Conselheiro João Vitor Alponti Parra.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa conselheira para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.962/2021, em 14 de dezembro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa a Conselheira MARCIA APARECIDA 

ALVES para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 07/03/2022 a 05/04/2022, em virtude das férias 
da Conselheira Elisete Marta de Almeida Paschoal.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.123, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa conselheiro para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.774/2021, em 08 de dezembro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa o Conselheiro WALTER DONIZETI 
ROCHA para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 11/04/2022 a 10/05/2022, em virtude das férias 
da Conselheira Leivilane Cristina Leme Marques.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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DECRETO Nº 6.124, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa conselheiro para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 9.775/2021, em 08 de dezembro de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa o Conselheiro WALTER DONIZETI 
ROCHA para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 16/05/2022 a 14/06/2022, em virtude das férias 
da Conselheira Rejane Aparecida Mathias Bernardo.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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DECRETO Nº 6.125, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.384, de 09 de dezembro de 2020, 
 

D     E     C     R     E      T      A    : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 481.375,26 (quatrocentos e oitenta e um mil, trezentos e 
setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), sendo as especificações das 
suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
15 de dezembro de 2021. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2039| 01| 01452 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 481.375,26 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL| 481.375,26 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00| 481.375,26 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 481.375,26 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 20.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2283| 01| 00017 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO | 5.620,00 | 
| 21.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2299| 01| 00034 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS NEGOCIOS JURIDICOS | 50.000,00 | 
| 25.01.00| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0012| 01| 00049 | INDENIZACOES | 9.177,95 | 
| 25.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2234| 01| 00050 | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | 3.340,60 | 
| 26.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2292| 01| 00060 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS | 4.000,00 | 
| 26.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2292| 01| 00065 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS | 7.636,00 | 
| 26.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2292| 01| 00066 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS | 4,53 | 
| 29.01.00| 3.3.90.00.00| 23 695 6004 - 2213| 01| 00154 | ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTOS DO TURISMO | 50.000,00 | 
| 27.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05| 00194 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 856,50 | 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 32.01.00| 4.4.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 01 | 00235 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO |  5.254,89 | 
| 31.01.00| 3.3.90.00.00| 15 122 6007 - 2229| 01 | 00242 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMIN. |  427,79 | 
| 31.01.00| 4.4.90.00.00| 15 122 6007 - 2229| 01 | 00244 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMIN. |  334,00 | 
| 34.01.00| 4.5.90.00.00| 15 451 5010 - 2280| 01 | 00245 | PROJETOS E APROVACAO DE PLANTAS |  1.226,76 | 
| 24.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 00390 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  7.280,00 | 
| 35.01.00| 3.3.90.00.00| 26 122 7001 - 2078| 01 | 00457 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE |  8.731,12 | 
| 35.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 00458 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  13.288,78 | 
| 35.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 00459 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  4.467,20 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2001 - 1005| 01 | 00651 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO |  9.371,77 | 
| 35.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 00726 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  10.000,00 | 
| 30.01.00| 3.3.90.00.00| 27 812 3007 - 2108| 01 | 00728 | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES |  7.010,17 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 05 | 00757 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE |  101,41 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 17 512 5006 - 2180| 01 | 00839 | LIMPEZA E CONSERVACAO DE CORREGOS E CANAIS |  159,17 | 
| 30.01.00| 3.3.90.00.00| 27 812 3007 - 2108| 01 | 00883 | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES |  1.640,00 | 
| 33.01.00| 3.3.50.00.00| 10 301 1009 - 2038| 01 | 01096 | PROJETOS DE APOIO DE MELHORIA DA GESTAO E |  2.375,14 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 01 | 01097 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE |  7,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 304 1014 - 1083| 01 | 01098 | CONSTRUCAO,REFORMAE AMPLIACAO DO PREDIO DO CEN |  1,00 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1009 - 2001| 01 | 01101 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE |  14.079,99 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1011 - 2328| 05 | 01122 | CAPS- CENTRO DE ATEN\200AO PSICOSOCIAL  | 8.215,72 | 
| 33.01.00| 3.3.50.00.00| 10 301 1009 - 2039| 05 | 01123 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  1.187,72 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1017 - 2337| 02 | 01143 | ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL |  29.278,90 | 
| 27.01.00| 3.3.50.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01176 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  970,00 | 
| 26.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2292| 01 | 01208 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS |  54,72 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1009 - 2312| 01 | 01209 | ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS |  5.098,21 | 
| 28.01.00| 3.3.90.00.00| 12 364 2005 - 2068| 01 | 01335 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO SUPERIOR |  1.107,69 | 
| 29.01.00| 4.4.90.00.00| 23 695 6004 - 1062| 01 | 01339 | IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO |  10.146,31 | 
| 23.01.00| 4.4.90.00.00| 19 126 7001 - 2039| 01 | 01343 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  7.424,00 | 
| 22.02.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01349 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  500,00 | 
| 34.01.00| 4.4.90.00.00| 26 782 5003 - 2176| 01 | 01368 | CONSERVACAO DE ESTRADAS RURAIS |  1,00 | 
| 33.01.00| 3.3.50.00.00| 10 302 1009 - 2018| 01 | 01369 | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS |  0,92 | 
| 27.01.00| 3.3.50.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01374 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  200,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1015 - 2317| 05 | 01393 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |  100,00 | 
| 27.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01404 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  4.000,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 05 | 01413 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |  665,64 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1015 - 2316| 05 | 01414 | AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE |  160,42 | 
| 27.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01439 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  2.000,00 | 
| 32.01.00| 3.3.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 01 | 01442 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO |  0,08 | 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 27.01.00| 3.3.50.00.00| 08 241 4004 - 2136| 01 | 01443 | ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA | 0,08 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2002 - 2053| 01 | 01450 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL | 153,97 | 
| 27.01.00| 3.3.50.00.00| 08 244 4009 - 2152| 01 | 01451 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 3.079,40 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 01 | 01454 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE | 27.546,37 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 05 | 01456 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE | 23.545,71 | 
| 27.01.00| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2125| 01 | 01486 | APOIO AS ENTIDADES DE ATENDIMENTO A JUVENTUDE | 250,99 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 303 1009 - 2310| 05 | 01498 | ASSISTENCIA FARMACEUTICA ESPECIALIZADA | 1,00 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 122 5010 - 2192| 05 | 01538 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | 111,45 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 1038| 05 | 01542 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS | 48,46 | 
| 27.01.00| 3.3.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 01 | 01545 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 420,00 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 122 5010 - 2192| 05 | 01560 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | 276,25 | 
| 20.06.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01568 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 4.222,44 | 
| 20.06.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01569 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 3.000,00 | 
| 20.06.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01571 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 13.601,64 | 
| 20.06.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01573 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 1.746,00 | 
| 26.01.00| 3.3.50.00.00| 04 122 7001 - 2292| 01 | 01577 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS | 27.231,76 | 
| 20.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01587 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 7,42 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2001 - 2041| 01 | 01592 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL | 70,81 | 
| 28.02.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2006 - 1081| 01 | 01599 | REFORMA E AMPLIACAO DA COZINHA PILOTO | 1,00 | 
| 20.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2039| 01 | 01602 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 5.000,00 | 
| 21.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2299| 01 | 01606 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS NEGOCIOS JURIDICOS | 96,90 | 
| 25.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2234| 01 | 01612 | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | 2.745,56 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 366 2001 - 2042| 05 | 01625 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS | 100,00 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1011 - 2326| 01 | 01627 | TETO MAC- GESTAO HOSPITALAR SUS | 37.260,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 01 | 01649 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 10.138,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 05 | 01660 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 698,78 | 
| 34.01.00| 4.4.90.00.00| 15 122 5010 - 2192| 01 | 01662 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | 8.509,15 | 
| 33.01.00| 3.3.50.00.00| 10 302 1009 - 2018| 01 | 01676 | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS | 17.750,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 01 | 01695 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 430,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 02 | 01703 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1,00 | 
| 33.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2317| 02 | 01704 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1,00 | 
| 27.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01720 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 300,10 | 
| 27.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4007 - 2152| 05 | 01737 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 5.524,92 | 
| 32.01.00| 4.4.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 02 | 01739 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | 1,00 | 
| 32.01.00| 4.4.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 01 | 01740 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | 1,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL| 481.375,26 | 
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| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 34.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
| UNIDADE : 34.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 15 |  | | | | | URBANISMO | | 
| 15.452 |  | | | | | SERVICOS URBANOS | | 
| 15.452 | 5002 | | | | | CIDADE BONITA | | 
| 15.452 | 5002.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 481.375,26 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL| 481.375,26 | 

 
| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 20.00 GABINETE DO PREFEITO | 
| UNIDADE : 20.01 CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.|DE| | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 04 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 |  |  |  | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2039 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -5.007,42 | 
| 04.122 | 7001.2283 |  |  |  | | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -5.620,00 | 

| ORGAO : 20.00 GABINETE DO PREFEITO | 
| UNIDADE : 20.06 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 04 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 |  |  |  | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2039 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -20.824,08 | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -1.746,00 | 
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|ORGAO : 21.00 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS | 
|UNIDADE : 21.01 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.|DE| | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2299 | | | | | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS NEGOCIOS JUR |  | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -50.096,90 | 

| ORGAO : 22.00 SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS | 
| UNIDADE : 22.02 DEPARTAMENTO DE ARTICULACAO POLITICA | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -500,00 | 

| ORGAO : 23.00 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO | 
| UNIDADE : 23.01 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 19 |  | | | | | CIENCIA E TECNOLOGIA | | 
| 19.126 |  | | | | | TECNOLOGIA DA INFORMACAO | | 
| 19.126 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO | | 
| 19.126 | 7001.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | | 
|  |  | 4| | | | DESPESAS DE CAPITAL | | 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 Ano I | Edição nº 137Município de Barra Bonita 11

 

 
 
 
 
 
 
 
 

| 
| 
| 

|4|4| 
|4|4| 
| | | 

| 
90| 
| 01 

| 
| 
| 

INVESTIMENTOSAPLIC
ACOES 
DIRETASTESOURO 

| 
| 
| 

| 
| 

-7.424,00 | 

ORGAO : 24.00 SECRETARIA DE CONVENIOS | 
UNIDADE : 24.01 SECRETARIA DE CONVENIOS | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 |  | | | | |  |  | 
04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
04.122 | 7001.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 

 |  | 4| | | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4| 4| | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4| 4| 90| | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  | | | | 01 | TESOURO | -7.280,00 | 

ORGAO : 25.00 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 
UNIDADE : 25.01 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 |  |  |  |  | |  |  | 
04 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO |  | 
04.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
04.122 | 7001 |  |  |  | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
04.122 | 7001.2234 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS |  | 

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -2.745,56 | 
 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -3.340,60 | 

28 |  |  |  |  | | ENCARGOS ESPECIAIS |  | 
28.846 |  |  |  |  | | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS |  | 
28.846 | 9003 |  |  |  | | INDENIZACOES |  | 
28.846 | 9003.0012 |  |  |  | | INDENIZACOES |  | 

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
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| | | | | 01|TESOURO | -9.177,95 | 

|ORGAO : 26.00 SECRETARIA DE FINANCAS | 
|UNIDADE : 26.01 SECRETARIA DE FINANCAS | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 |  |  |  |  | |  |  

04 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO |  

04.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  

04.122 | 7001 |  |  |  | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  

04.122 | 7001.2292 |  |  |  | | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE FINANCAS |  

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -27.231,76 
 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -4.054,72 
 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -7.640,53 

 
| ORGAO : 27.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL | 
| UNIDADE : 27.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 08 |  |  |  |  | | ASSISTENCIA SOCIAL |  | 
| 08.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 08.122 | 4007 |  |  |  | | GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL |  | 
| 08.122 | 4007.2152 |  |  |  | | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -1.170,00 | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -420,00 | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -12.681,52 | 
| 08.241 |  |  |  |  | | ASSISTENCIA AO IDOSO |  | 
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| 08.241 | 4004 |  |  |  | | ATENCAO AO IDOSO |  | 
| 08.241 | 4004.2136 |  |  |  | | ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -0,08 | 
| 08.243 |  |  |  |  | | ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE |  | 
| 08.243 | 4001 |  |  |  | | ATENCAO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE |  | 
| 08.243 | 4001.2125 |  |  |  | | APOIO AS ENTIDADES DE ATENDIMENTO A JUVENT |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -250,99 | 
| 08.244 |  |  |  |  | | ASSISTENCIA COMUNITARIA |  | 
| 08.244 | 4009 |  |  |  | | PROTECAO SOCIAL BASICA |  | 
| 08.244 | 4009.2152 |  |  |  | | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -3.079,40 | 

 

ORGAO : 28.00 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
UNIDADE : 28.01 SECRETARIA DE EDUCACAO | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 |  |  |  |  | |  |  | 
12 |  |  |  |  | | EDUCACAO |  | 
12.361 |  |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL |  | 
12.361 | 2001 |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE |  | 
12.361 | 2001.1005 |  |  |  | | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO |  | 

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -9.371,77 | 

12.361 | 2001.2041 |  |  |  | | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL |  | 
 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -70,81 | 

12.361 | 2002 |  |  |  | | CRECHES E PRE-ESCOLAS COM QUALIDADE |  | 
12.361 | 2002.2053 |  |  |  | | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANT |  | 

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -153,97 | 
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| 12.364 |  |  |  |  | | ENSINO SUPERIOR |  | 
| 12.364 | 2005 |  |  |  | | ENSINO SUPERIOR |  | 
| 12.364 | 2005.2068 |  |  |  | | FUNCIONAMENTO DO ENSINO SUPERIOR |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -1.107,69 | 
| 12.366 |  |  |  |  | | EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS |  | 
| 12.366 | 2001 |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE |  | 
| 12.366 | 2001.2042 |  |  |  | | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA J |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -100,00 | 

 

ORGAO : 28.00 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
UNIDADE : 28.02 DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.|DE| | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
 |  | | | | |  |  | 

12 |  | | | | | EDUCACAO |  | 
12.361 |  | | | | | ENSINO FUNDAMENTAL |  | 
12.361 | 2006 | | | | | MERENDA ESCOLAR |  | 
12.361 | 2006.1081 | | | | | REFORMA E AMPLIACAO DA COZINHA PILOTO |  | 

 |  | 4| | | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
 |  | 4| 4| | | INVESTIMENTOS |  | 
 |  | 4| 4| 90| | APLICACOES DIRETAS |  | 
 |  | | | | 01 | TESOURO | -1,00 | 

ORGAO : 29.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO | 
UNIDADE : 29.01 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 |  | | | | |  | | 
23 |  | | | | | COMERCIO E SERVICOS | | 
23.695 |  | | | | | TURISMO | | 
23.695 | 6004 | | | | | DESENVOLVIMENTO DO TURISMO | | 
23.695 | 6004.1062 | | | | | IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA N | | 

 |  | 4| | | | DESPESAS DE CAPITAL | | 
 |  | 4| 4| | | INVESTIMENTOS | | 
 |  | 4| 4| 90| | APLICACOES DIRETAS | | 
 |  | | | | 01 | TESOURO | -10.146,31 | 
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| 23.695 | 6004.2213 | | | | | ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTOS DO TURISMO | | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -50.000,00 | 

| ORGAO : 30.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDO | 
| UNIDADE : 30.01 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 27 |  | | | | | DESPORTO E LAZER |  | 
| 27.812 |  | | | | | DESPORTO COMUNITARIO |  | 
| 27.812 | 3007 | | | | | ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA |  | 
| 27.812 | 3007.2108 | | | | | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES |  | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -8.650,17 | 

| ORGAO : 31.00 SECRETARIA DESENV.ECON.E FORMACAO PROFIS | 
| UNIDADE : 31.01 SECRETARIA DESENV.ECON.E FORMACAO PROFIS | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 15 |  |  |  |  | | URBANISMO |  | 
| 15.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 15.122 | 6007 |  |  |  | | GESTAO DAS POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO |  | 
| 15.122 | 6007.2229 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMIN. |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -427,79 | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -334,00 | 
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|ORGAO : 32.00 SECRETARIA DE CONTROLE AMBIENTAL 
|UNIDADE : 32.01 SECRETARIA DE CONTROLE AMBIENTAL 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.|DE| | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  

| 18 |  |  |  |  | | GESTAO AMBIENTAL |  

| 18.541 |  |  |  |  | | PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL |  

| 18.541 | 6006 |  |  |  | | RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE |  

| 18.541 | 6006.2224 |  |  |  | | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO |  

|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -0,08 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  

|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -5.255,89 
|  |  |  |  |  | 02 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN | -1,00 

| ORGAO : 33.00 SECRETARIA DE SAUDE | 
| UNIDADE : 33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  

| 10 |  |  |  |  | | SAUDE |  

| 10.301 |  |  |  |  | | ATENCAO BASICA |  

| 10.301 | 1009 |  |  |  | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE |  

| 10.301 | 1009.2001 |  |  |  | | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS |  

|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -14.079,99 
| 10.301 | 1009.2038 |  |  |  | | PROJETOS DE APOIO DE MELHORIA DA GESTAO E |  

|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  

|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -2.375,14 
| 10.301 | 1009.2039 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  

|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  
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 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -1.187,72 
10.301  1009.2312 |  |  |  | | ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS |   

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO |  -5.098,21 
10.301 | 1009.2317 |  |  |  | | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA |   

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |   

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |   

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO |  -10.568,00 
 |  |  |  |  | 02 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN |  -2,00 
 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -1.364,42 

10.301 | 1010 |  |  |  | | ATENCAO BASICA |   

10.301 | 1010.2001 |  |  |  | | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS |   

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO |  -27.546,37 
 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -23.647,12 
 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |   

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |   

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO |  -7,00 
10.301 | 1011 |  |  |  | | MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E H |   

10.301 | 1011.2326 |  |  |  | | TETO MAC- GESTAO HOSPITALAR SUS |   

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO |  -37.260,00 
10.301 | 1011.2328 |  |  |  | | CAPS- CENTRO DE ATEN\200AO PSICOSOCIAL  |  

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |   

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -8.215,72 
10.301 | 1015 |  |  |  | | INVESTIMENTOS |   

10.301 | 1015.2316 |  |  |  | | AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE |   

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |   

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |   

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -160,42 
10.301 | 1015.2317 |  |  |  | | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA |   

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |   

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |   

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |   

 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  -100,00 
10.301 | 1017 |  |  |  | | PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE |   

10.301 | 1017.2337 |  |  |  | | ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL |   
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 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  
 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 02 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN | -29.278,90 
10.302 |  |  |  |  | | ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL |  

10.302 | 1009 |  |  |  | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE |  

10.302 | 1009.2018 |  |  |  | | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICA |  

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -17.750,92 
10.303 |  |  |  |  | | SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO |  

10.303 | 1009 |  |  |  | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE |  

10.303 | 1009.2310 |  |  |  | | ASSISTENCIA FARMACEUTICA ESPECIALIZADA |  

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -1,00 
10.304 |  |  |  |  | | VIGILANCIA SANITARIA |  

10.304 | 1014 |  |  |  | | CONTROLE DE ZOONOZES |  

10.304 | 1014.1083 |  |  |  | | CONSTRUCAO,REFORMAE AMPLIACAO DO PREDIO |  

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -1,00 

 
| ORGAO : 34.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
| UNIDADE : 34.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 15 |  |  |  |  | | URBANISMO |  | 
| 15.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 15.122 | 5010 |  |  |  | | GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA |  | 
| 15.122 | 5010.2192 |  |  |  | | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -387,70 | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -8.509,15 | 
| 15.451 |  |  |  |  | | INFRA-ESTRUTURA URBANA |  | 
| 15.451 | 5003 |  |  |  | | INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE |  | 
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15.451 | 5003.1038 |  |  |  | | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS |  
 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -48,46 
15.451 | 5010 |  |  |  | | GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA |  

15.451 | 5010.2280 |  |  |  | | PROJETOS E APROVACAO DE PLANTAS |  

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

 |  | 4 | 5 |  | | INVERSOES FINANCEIRAS |  

 |  | 4 | 5 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -1.226,76 
17 |  |  |  |  | | SANEAMENTO |  

17.512 |  |  |  |  | | SANEAMENTO BASICO URBANO |  

17.512 | 5006 |  |  |  | | COMBATE A ENCHENTES |  

17.512 | 5006.2180 |  |  |  | | LIMPEZA E CONSERVACAO DE CORREGOS E CANAIS |  

 |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  

 |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -159,17 
26 |  |  |  |  | | TRANSPORTE |  

26.782 |  |  |  |  | | TRANSPORTE RODOVIARIO |  

26.782 | 5003 |  |  |  | | INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE |  

26.782 | 5003.2176 |  |  |  | | CONSERVACAO DE ESTRADAS RURAIS |  

 |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  

 |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  

 |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  

 |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -1,00 

| ORGAO : 35.00 SECRETARIA DE TRANSP. E GESTAO DE FROTA | 
| UNIDADE : 35.01 SECRETARIA DE TRANSP. E GESTAO DE FROTA | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.|DE| |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 04 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 |  |  |  | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2039 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -23.288,78 | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -4.467,20 | 

 

| 26 |  | | | | | TRANSPORTE | | 
| 26.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 26.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO | | 
| 26.122 | 7001.2078 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE | | 
|  |  | 3| | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3| 3| 90| | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -8.731,12 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

            | TOTAL GERAL| -481.375,26 
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Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 081/2021; 
Pregão Presencial nº 036/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados, reajusta pelo IGPM/FGV; Valor do 
Contrato: R$ 73.001,28; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 13/05/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 082/2021; Tomada de 
Preços nº 003/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Idealiza Construtora 
Eireli Epp; Objeto: Execução de obra e serviços de 
implantação da célula 4 no aterro sanitário de Barra Bonita, 
localizada na Fazenda Riachuelo, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos, para: A) Lote 01 - 
Execução de terraplenagem e de drenos, nos exatos termos 
do projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária; 
Valor do Contrato: R$ 129.723,47; Vigência do Contrato: até 
24 meses; Data do Contrato: 13/05/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 083/2021; 
Pregão Presencial nº 038/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Telefônica 
Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação do Departamento 
de Formação Profissional e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a 
fim de ampliar o objeto da licitação e do contrato em 20% 
do contrato; Valor do Contrato: R$ 7.893,04; Vigência do 
Contrato: até 14/05/2021; Data do Contrato: 07/04/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação das requisições nº 

6.234,6.236,6.238/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a aquisição da empresa 
Lemon Soluções em TI Ltda Epp, para Fornecimento e 
instalação de central Pabx, aparelho telefônico digital, placa 
E1, placa tronco e ramal mista, modulo extensor, no valor 
total de R$ 17.000,02, com base no artigo 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 18 de maio de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 084/2021; Pregão 
Presencial nº 022/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Terezinha de 
Fatima Brando Mei: Objeto: Fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e material para execução de serviços de 
lavar e passar roupas, lençóis, toalhas, fronhas e similares, 
utilizados em todas unidades básicas de Saúde deste 
Município; Valor do Contrato: R$ 52.250,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 19/05/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 085/2021; Tomada de 
Preços nº 003/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Luana Pedra Hume 
Eireli Epp: Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos para instalação de manta geomembrana 
PEAD 2,00 mm, lisa, na implantação da célula 4 no aterro 
sanitário de Barra Bonita, localizada na Fazenda Riachuelo, 
nos exatos termos do projeto, memorial descritivo e planilha 
orçamentária; Valor do Contrato: R$ 516.350,00; Vigência do 
Contrato: até 24 meses; Data do Contrato: 19/05/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 3.783/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
profissional: Renata Aparecida Quagliato de Lourenço; para 
Sessões de fonoaudiologia, no valor total de R$ 7.000,00 
e a empresa Dynami Centro Integrado em Autismo Ltda, 
para Sessões de terapia ocupacional, no valor total de R$ 
7.000,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 26 de maio de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 3.760/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa: 
Thelma Danielle Ignácio Alves Pedro Mei; para Serviços de 
monitor de atividades artesanais, junto aos pacientes do 
Centro de Assistência Psicossocial - CAPS, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 26 de 
maio de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 086/2021; Dispensa 
de Licitação nº 3.760/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Thelma 
Danielle Ignácio Alves Pedro Mei; Objeto: Serviços de 
monitor de atividades artesanais, junto aos pacientes 
do Centro de Assistência Psicossocial - CAPS; Valor do 
Contrato: R$ 17.280,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 27/05/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 087/2021; 
Concorrência Pública nº 001/2018; Contratante: O Município 
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da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Havendo 
concordância expressa de ambas as partes, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, as partes resolvem 
promover o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de corrigir 
o saldo remanescente de R$ 488.064,07, pelo índice IPCA/
IBE, reajustando-o para R$ 521.684,41; Valor do Contrato: 
R$ 33.620,34; Vigência do Contrato: até 02/11/2021; Data do 
Contrato: 28/05/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 14.216/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Benjamim Construtora 
Ltda Me; para Execução de melhorias no passeio público, 
implantação de estacionamento e adaptação na pista de 
skate, localizado entre as avenidas Dr. Dionísio Dutra e 
Silva e Papa João Paulo II e rua Leonardo de Aguiar, nesta 
cidade, de acordo com a documentação técnica, no valor 
total de R$ 30.993,03, com base no artigo 24, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de novembro de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 088/2021; 
Convite nº 008/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 96.990,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 28/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 089/2021; 
Convite nº 009/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Auto Eletro União Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 39.000,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 28/05/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 6.816/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Kely Daiana de Oliveira 
Gomes Epp, para Fornecimento de luminária de Led pública 
de 150w, no valor total de R$ 8.967,70, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 31 de maio de 
2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
090/2021; Dispensa de Licitação nº 2.064/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância 
do locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de prorrogar o prazo para locação; 
Valor do Contrato: R$ 29.009,88; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 21/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
091/2021; Pregão Presencial nº 044/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
João Bosco Martins Pinto Gastroenterologia Ltda Me; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário Municipal de 
Saúde e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, visando a continuidade dos 
serviços já contratados, reajusta pelo IGP-M/FGV; Valor do 
Contrato: R$ 119.338,60; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 01/06/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
092/2021; Pregão Presencial nº 028/2017; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Transvesa Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda Epp; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados, corrigida e negociada pelo IGPM/FGV; Valor do 
Contrato: R$ 114.918,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 07/06/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
093/2021; Pregão Presencial nº 080/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
João Pedro Porta & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 76.982,40; Vigência do Contrato: 03 meses; Data do 
Contrato: 07/06/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
094/2021; Dispensa de Licitação nº 4.301/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
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Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância 
do locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de prorrogar o prazo para locação; 
Valor do Contrato: R$ 19.478,88; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 08/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 095/2021; Pregão 
Presencial nº 027/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Idelma Leandro Botini 
Me; Objeto: Prestação de serviços de manejo arbóreo, de 
poda árvores e arbustos, com fornecimento de mão de obra 
e equipamentos necessários para execução dos serviços, 
em diversos locais do município, tudo conforme planilha de 
composição de custos; Valor do Contrato: R$ 38.544,00; 
Vigência do Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 
09/06/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 096/2021; 
Pregão Presencial nº 029/2017; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: José 
Antonio Conessa Jaú, Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, reajustada pelo 
IGP-M/FGV, para execução serviços contratados; Valor do 
Contrato: R$ 47.680,67; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 09/06/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 7.362/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Matos & Cervati Ltda Me, 
para Fornecimento de disco rígido SSD 120 GB e memória 
RAM 02 GB, no valor total de R$ 10.188,00, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de 
junho de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 097/2021; 
Dispensa de Licitação nº 3.254/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: Havendo 
interesse do Município locatário e concordância do locador, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de prorrogar o prazo para locação, reajustada pelo 
IGP-M/FGV; Valor do Contrato: R$ 13.866,96; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 14/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 098/2021; Pregão 
Presencial nº 025/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Consistrans 
Consultoria e Sistemas Para o Trânsito Eireli Me; Objeto: 
Locação de sistema computacional (software internet) 
de programa de segurança para educação no trânsito, 
processamento de multas e cadastramento e controle da 
sinalização de trânsito em atendimento aos incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII e XV dos artigos 24 e 74 do Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997); Valor do Contrato: 
R$ 45.324,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 14/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 099/2021; Pregão 
Presencial nº 031/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Celso Antonio 
Jacomini Eireli Epp; Objeto: Fornecimento de cimento, aço 
e arame. Valor do Contrato: R$ 16.650,00; Vigência do 
Contrato: até 03 meses; Data do Contrato: 16/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 100/2021; Pregão 
Presencial nº 031/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Rodolfo 
Franco da Rocha Me; Objeto: Fornecimento de aço e arame. 
Valor do Contrato: R$ 19.380,00; Vigência do Contrato: até 
03 meses; Data do Contrato: 16/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 101/2021; Pregão 
Presencial nº 031/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: ENEBB - 
Energia Elétrica Barra Bonita Ltda Me; Objeto: Fornecimento 
de cal e aço. Valor do Contrato: R$ 19.300,00; Vigência do 
Contrato: até 03 meses; Data do Contrato: 16/06/2021.

Extrato de Rescisão Contratual Amigável: Contrato nº 
102/2021; Pregão Presencial nº 019/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Abacheli Real Artefatos de Concreto Ltda Epp; Objeto: Em 
vista da decisão constante do procedimento administrativo 
e havendo conveniência administrativa do contratante em 
rescindir amigavelmente o referido contrato, e ainda, diante 
do requerimento da contratada, por este termo e na melhor 
forma de direito, resolvem as partes, mutuamente, dar por 
rescindido o contrato, o que fazem com fundamento no art. 
79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Data do Contrato: 
17/07/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 
103/2021; Pregão Presencial nº 053/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Telefônica Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
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presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim de ampliar 
o objeto da licitação e do contrato em 22% do contrato; 
Valor do Contrato: R$ 40.895,35; Vigência do Contrato: até 
02/09/2021; Data do Contrato: 02/06/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 7.761/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a aquisição da empresa Sistema Produtos 
Domissanitários Ltda Epp, para Fornecimento de inseticida 
a base de bifentrina 10% e óleo mineral lubrificante, no valor 
total de R$ 16.810,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 21 de junho de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 7.798/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Francisco Corradi Junior 
Mei, para Fornecimento e instalação de concertina simples 
de 450 mm, com hastes de sustentação, arames e grampos 
para fixação, no valor total de R$ 9.544,15, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 22 de 
junho de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 7.812/2021, 

acolho o parecer da Secretaria Municipal de Justiça 
e Cidadania para autorizar a contratação da empresa 
Orbital Agrimensura Ltda Epp; para Serviços técnicos 
do levantamento planialtimétrico e dos projetos de 
terraplenagem, drenagem e licenciamento ambiental junto à 
CETESB referente a 2ª Etapa do Prolongamento da avenida 
Rosa Zanella Petri, no valor total de R$ 31.800,00, com base 
no artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 23 de 
junho de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
104/2021; Pregão Presencial nº 048/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Dalavale & Santos Laboratórios Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, reajustada pelo IGP-M/FGV, negociada 
com fornecedor índice de 10%, para execução dos serviços 
contratados; Valor do Contrato: R$ 29.138,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 23/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 105/2021; Pregão 
Eletrônico nº 027/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: SCG Brindes, 

Presentes e Serviços Ltda Me; Objeto: Fornecimento de 
diversos impressos gráficos para uso nas campanhas 
Secretaria Desenvolvimento Social. Valor do Contrato: R$ 
8.197,20; Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do 
Contrato: 22/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 106/2021; Pregão 
Eletrônico nº 027/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Hipergraf Industria 
e Gráfica e Comércio Ltda Me; Objeto: Fornecimento de 
diversos impressos gráficos para uso nas campanhas 
Secretaria Desenvolvimento Social. Valor do Contrato: 
R$ 320,00; Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do 
Contrato: 22/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 107/2021; Pregão 
Eletrônico nº 027/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Info Direct 
Comercial Ltda Me; Objeto: Fornecimento de diversos 
impressos gráficos para uso nas campanhas Secretaria 
Desenvolvimento Social. Valor do Contrato: R$ 150,00; 
Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 
22/06/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 108/2021; Pregão 
Eletrônico nº 027/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Sidesign Adesivos 
e Decoração Ltda Me; Objeto: Fornecimento de diversos 
impressos gráficos para uso nas campanhas Secretaria 
Desenvolvimento Social. Valor do Contrato: R$ 2.690,00; 
Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 
22/06/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 7.814/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Vidraçaria Gigliotti Ltda Me, 
para Fornecimento e instalação de forro em Pvc, branco, no 
valor total de R$ 8.580,00, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 23 de junho de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 8.027/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa M. A. Batista Eireli Me, 
para Fornecimento de seringa de 03 ml, com rosca luer lock, 
no valor total de R$ 7.400,00, com base no artigo 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 25 de junho de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
109/2021; Concorrência Pública nº 001/2018; Contratante: O 
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Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Neec Construtora Ltda; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão do 
objeto da licitação; Vigência do Contrato: 150 dias; Data do 
Contrato: 28/06/2021.

Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
110/2021; Tomada de Preços nº 006/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Idealiza Construtora Eireli Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão do 
objeto da licitação; Vigência do Contrato: 10 meses; Data do 
Contrato: 28/06/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 111/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento 
ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da licitação e, 
consequentemente do contrato em 3,137%, nas mesmas 
especificações previstas no contrato inicial; Valor do 
Contrato: R$ 15.092,86; Vigência do Contrato: 09/12/2021; 
Data do Contrato: 28/06/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
112/2021; Pregão Presencial nº 038/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Telefônica Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados, reajustada pela variação anual do IST; 
Valor do Contrato: R$ 54.059,48; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 14/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 113/2021; 
Pregão Presencial nº 057/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta Me; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 

instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados e reajustada pelo IGPM e negociada índice; 
Valor do Contrato: R$ 118.821,12; Vigência do Contrato: 06 
meses; Data do Contrato: 02/07/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 114/2021; Pregão 
Presencial nº 034/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Conam Consultoria em 
Administração Municipal Ltda; Objeto: Prestação de serviços 
de licenciamento de uso de softwares, para funcionamento 
multiuso (rede), para as áreas contábil/financeira, controle 
interno, gestão de RH e folha de pagamento, compras 
e licitações, almoxarifado, contratos, patrimônio, gestão 
tributária, dívida ativa, protocolo digital, BI - Business 
Inteligence, transparência e acesso à informação; Valor do 
Contrato: R$ 540.000,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 01/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 115/2021; 
Pregão Presencial nº 043/2017; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Mônica 
Veríssimo de Matos Mei; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo para 
execução dos serviços, corrigida e negociada pelo IGPM; 
Valor do Contrato: R$ 109.535,63; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 08/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
116/2021; Pregão Presencial nº 053/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Monitel Comércio e Serviços de Alarmes Ltda Me; Objeto: 
Atendendo solicitação do Departamento e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e 
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, 
inciso II, e 65, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de prorrogar em mais doze meses, ampliar o objeto 
da licitação em aproximadamente 25% do contrato; Valor do 
Contrato: R$ 216.588,84; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 08/07/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo nº 4.339/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa WebFisco Tecnologia 
Eireli Epp; para Locação de software para emissão de certidão 
negativa de débitos CND, cancelamento de notas emitidas 
dentro de trinta dias, desvinculação de contador, opção ou 
desenquadramento do simples nacional, com possibilidade 
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de inclusão de outros procedimentos, solicitados de forma 
online pelos contribuintes do município, no valor total de R$ 
9.000,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 12 de julho de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 8.634/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Gustavo Henrique 
Pardo33172557812; para Locação de quarenta e cinco 
horas de aeronave Drone para realizar capturas de imagens 
e vídeos da cidade para posterior divulgação dos trabalhos 
realizado na administração, no valor total de R$ 13.500,00, 
com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 12 de julho de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 117/2021; Pregão 
Presencial nº 035/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Daniele 
Cristina Mistretta Vieira Cesar Me; Objeto: Serviços 
de hidrojateamento em piso, nas praças e logradouros 
públicos, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos, em diversos locais do município; Valor do 
Contrato: R$ 36.540,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 12/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
118/2021; Pregão Presencial nº 043/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Fossil Limpeza Urbana Eireli Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo 
para execução dos serviços, corrigida e negociada; Valor do 
Contrato: R$ 592.704,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 12/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 119/2021; 
Dispensa de Licitação nº 4.287/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Célia Dias Vendrame/Ademir Alponti; Objeto: Havendo 
interesse do locatário e concordância da locadora, pelo 
presente instrumento, com fundamento no art. 24, inciso X, 
da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover o 
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para 
locação, agora reajustada e negociada; Valor do Contrato: 
R$ 49.044,60; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 13/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
120/2021; Dispensa de Licitação nº 4.302/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 

Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância 
do locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para locação, agora 
reajustada e negociada; Valor do Contrato: R$ 45.518,52; 
Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
13/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
121/2021; Pregão Presencial nº 058/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
GLC Consultoria S/S Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o prazo para execução dos 
serviços contratados, agora corrigida e negociada; Valor do 
Contrato: R$ 114.662,16; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 14/07/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 
122/2021; Pregão Presencial nº 029/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
MRB Materiais de Construção Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento 
ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da licitação 
e, consequentemente, do contrato em 24% do valor total; 
Valor do Contrato: R$ 14.528,64; Vigência do Contrato: até 
18/10/2021; Data do Contrato: 14/07/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 123/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento 
ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da licitação 
e, consequentemente do contrato em 6,90%, nas mesmas 
especificações previstas no contrato inicial; Valor do 
Contrato: R$ 16.972,13; Vigência do Contrato: 15/12/2021; 
Data do Contrato: 15/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 124/2021; 
Dispensa de Licitação nº 5.105/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: Havendo 
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interesse do Município locatário e concordância do locador, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de ampliar o prazo para locação, agora reajustada e 
negociada; Valor do Contrato: R$ 19.967,40; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 16/07/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 9.138/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa J. Bueno de Camargo Filho 
& Cia Ltda Me, para Fornecimento de tubos de concreto de 
800mm, 600 mm e 400mm, no valor total de R$ 14.811,00, 
com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 22 de julho de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 125/2021; Pregão 
Presencial nº 032/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Integrativa 
Tecnologia e Gestão de Negócios Ltda; Objeto: Locação de 
licença de uso de software de controle de execuções fiscais, 
voltada ao aprimoramento dos procedimentos de cobrança 
judicial da dívida ativa, e contencioso em geral, incluindo 
serviços de instalação e treinamento que atenda a demanda 
da procuradoria geral do Município; Valor do Contrato: 
R$ 80.152,80; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 22/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
126/2021; Pregão Presencial nº 063/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Valvans Transportes e Locação Eireli Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo 
para execução dos serviços contratados e reajustada pelo 
IGPM/FGV; Valor do Contrato: R$ 264.960,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 23/07/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 127/2021; Pregão 
Presencial nº 037/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Valter 
Montefusco Herreira Transportes Me; Objeto: Prestação 
de serviços de transporte de passageiros de Barra Bonita 
para a cidade de Bauru, do Estado de São Paulo; Valor do 
Contrato: R$ 211.200,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 26/07/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
128/2021; Pregão Presencial nº 064/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 

Leandro e Evandro, Serviços e Transportes Ltda Me ; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato; 
Valor do Contrato: R$ 47.000,00; Vigência do Contrato: 06 
meses; Data do Contrato: 02/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 129/2021; 
Pregão Presencial nº 067/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Eudiniz 
José Correa Bassinello Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato; Valor do Contrato: 
R$ 23.470,26; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 02/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 130/2021; 
Convite nº 003/2019; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças Serviços e 
Peças para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato; Valor do Contrato: 
R$ 28.080,00; Vigência do Contrato: 04 meses; Data do 
Contrato: 02/08/2021.

Termo de Apostilamento, Pregão Presencial nº 
036/2021; Contratante: O Município da Estância Turística 
de Barra Bonita; Contratado: Vidraçaria Gigliotti Ltda Me; 
Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 65, § 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem realizar 
acréscimo pretendido para fornecimento de bandeira, incolor 
de 05 mm; Valor do Contrato: R$ 603,00; Data do Empenho: 
03/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 131/2021; 
Pregão Presencial nº 051/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Luiz Roberto 
Gonçalves & Cia Ltda; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando 
a continuidade dos serviços já contratados e reajustada e 
negociada; Valor do Contrato: R$ 63.360,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 04/08/2021.
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Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 361/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: O.M. Consultoria Concursos Ltda; para Prestação 
serviços especializados de assessoria e organização visando 
a execução de Processo Seletivo Público de provas, para 
contratação temporária de técnico em educação I - monitor 
escolar, no valor total de R$ 7.600,00, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 05 de agosto 
de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 9.803/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Animalltag Tecnologia em 
Identificação Ltda Epp, para Fornecimento de microchip, 
para identificação animal, no valor total de R$ 10.791,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
06 de agosto de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 132/2021; Dispensa de 
Licitação nº 361/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: O.M. Consultoria 
Concursos Ltda: Objeto: Prestação serviços especializados 
de assessoria e organização visando a execução de 
Processo Seletivo Público de provas, para contratação 
temporária de técnico em educação I - monitor escolar; Valor 
do Contrato: R$ 7.600,00; Vigência do Contrato: até 60 dias; 
Data do Contrato: 06/08/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 133/2021; 
Pregão Presencial nº 109/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: O3 
Gestão Ambiental Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de ampliar o objeto da licitação e, consequentemente, 
do contrato em 25% do valor total; Valor do Contrato: R$ 
15.405,00; Vigência do Contrato: até 28/11/2021; Data do 
Contrato: 09/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 134/2021; Pregão 
Presencial nº 041/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Marangoni 
Comercial Importação e Exportação Eireli Epp; Objeto: 
Serviços especializados de mecânica, com fornecimento de 
mão de obra, peças e acessórios de reposição originais, em 
uma Pá Carregadeira, marca Michigan 27/55, do Município 
de Barra Bonita; Valor do Contrato: R$ 25.027,00; Vigência 
do Contrato: até 30 dias; Data do Contrato: 05/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 135/2021; Pregão 
Presencial nº 044/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Utility, 
Produção, Comércio e Fornecimento de Serviços Ltda Me; 
Objeto: Prestação de serviços de limpeza junto as unidades 
de saúde do município, com uma equipe formada por cinco 
zeladoras; Valor do Contrato: R$ 58.692,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 09/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 136/2021; Tomada 
de Preços nº 005/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de recapeamento asfáltico em diversas vias públicas do 
Município de Barra Bonita; Valor do Contrato: R$ 207.649,34; 
Vigência do Contrato: até 09/06/2022; Data do Contrato: 
09/05/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 137/2021; Pregão 
Presencial nº 040/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Leticia Zerlin de 
Souza Mei; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para serviços de instalação de diversos aparelhos de 
ar condicionado e cortinas de ar; Valor do Contrato: R$ 
66.330,00; Vigência do Contrato: até 04 meses; Data do 
Contrato: 10/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
138/2021; Pregão Presencial nº 068/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Gente Seguradora S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
Setor Patrimônio e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
renovação do seguro contratado; Valor do Contrato: R$ 
1.489,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
05/08/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 139/2021; 
Dispensa de Licitação nº 3.210/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo - Prodesp; Objeto: Atendendo solicitação da 
contratada a alteração da pessoa jurídica, registrando a 
incorporação da IMESP pela PRODESP, fica autorizada a 
alteração da pessoa jurídica, nos termos do art. 78, inciso 
VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e que sejam mantidas as 
condições estabelecidas no contrato original, de acordo 
com o art. 78, inciso XI, do referido diploma legal; Data do 
Contrato: 02/08/2021.



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 Ano I | Edição nº 137Município de Barra Bonita 28

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
140/2021; Pregão Presencial nº 068/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; Objeto: 
Atendendo solicitação do Setor de Patrimônio e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços 
já contratados; Valor do Contrato: R$ 2.028,04; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 10/08/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 6.179/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação temporária 
de dezenove profissionais monitoras para serviços de 
acompanhamento nas atividades da vida diária - AVD, de 
alunos da rede pública municipal que necessitem dos serviços, 
entre outras atividades relacionadas, com fundamento no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 16 de 
agosto de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 141/2021; Pregão 
Presencial nº 046/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Mattos 
& Assis Reabilitação Neurofuncional Ltda Me; Objeto: 
Execução de sessões de fisioterapia, tipo Therasuit, intensivo 
e manutenção; Valor do Contrato: R$ 86.400,00; Vigência do 
Contrato: até 12 meses; Data do Contrato: 16/08/2021.

Extrato Prorrogação de Contrato: Contrato nº 142/2021; 
Pregão Presencial nº 068/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Davoi ISP 
Provedor de Soluções e Acesso à Internet Ltda Epp; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
reajusta, mas negociada pelo IGPM-FGV; Valor do Contrato: 
R$ 151.656,60; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 18/08/2021.

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 143/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da licitação e, 
consequentemente do contrato em 6,5%, do contrato inicial; 
Valor do Contrato: R$ 16.118,35; Vigência do Contrato: 
15/12/2021; Data do Contrato: 19/08/2021.

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 144/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover o 
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da 
licitação e, consequentemente do contrato em 13,89%, do 
contrato inicial; Valor do Contrato: R$ 34.513,39; Vigência do 
Contrato: 15/12/2021; Data do Contrato: 19/08/2021.

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 145/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2016; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Idealiza 
Construtora Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretária e com fundamento no artigo 65, § 1º e 57, inciso 
II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
promover o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar 
o objeto da licitação e, consequentemente, do contrato em 
22,89% do valor total e prorrogar por mais noventa dias; 
Valor do Contrato: R$ 114.441,23; Vigência do Contrato: até 
02/01/2022; Data do Contrato: 24/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 146/2021; Tomada de 
Preços nº 006/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Mazza, Fregolente & 
Cia Eletricidade e Construções Ltda; Objeto: Execução de 
melhorias na iluminação pública da avenida industrial Dr. 
José Erineu Ortigosa neste município, trecho 1 - Convênio 
SDR/SCMENG nº 100098/2021, com o fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários, nos 
exatos termos do projeto, memorial descritivo e planilha 
orçamentária. Valor do Contrato: R$ 168.891,54; Vigência 
do Contrato: até 18 meses; Data do Contrato: 25/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 147/2021; Tomada de 
Preços nº 006/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Mazza, Fregolente & 
Cia Eletricidade e Construções Ltda; Objeto: Execução de 
melhorias na iluminação pública da avenida industrial Dr. 
José Erineu Ortigosa neste município, trecho 2 - Convênio 
SDR/SCMENG nº 100141/2021, com o fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários, nos 
exatos termos do projeto, memorial descritivo e planilha 
orçamentária. Valor do Contrato: R$ 83.010,74; Vigência do 
Contrato: até 18 meses; Data do Contrato: 25/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 148/2021; Concorrência 
Pública nº 001/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Ricardo Alexandre 
Quirino Eireli Me; Objeto: Outorga de concessão administrativa 
de direito real de uso do imóvel a pessoa jurídica de direito 
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privado, que deverá destiná-lo à construção, instalação 
e funcionamento de empresa de natureza industrial; Valor 
Outorgado do Contrato: R$ 272.333,33; Vigência do 
Contrato: 10 anos; Data do Contrato: 24/08/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 149/2021; Dispensa 
de Licitação nº 6.640/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Simone 
Battaiola dos Santos; Objeto: Locação de um imóvel, 
localizado na rua Prudente de Moraes, 1.137, centro, nesta 
cidade, com terreno de 239,00 metros quadrados e área 
construída de 151,29 metros quadrados; Valor do Contrato: 
R$ 26.400,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 27/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
150/2021; Pregão Presencial nº 076/2018; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Blazissa & Blazissa Eletrotécnica Ltda Me; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços; 
Valor do Contrato: R$ 54.600,00; Vigência do Contrato: 06 
meses; Data do Contrato: 31/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
151/2021; Convite nº 011/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças 
Serviços e Peças Para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 37.440,00; Vigência do Contrato: 04 meses; 
Data do Contrato: 02/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 152/2021; 
Convite nº 012/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 73.600,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 02/09/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 7.121/2021, acolho o parecer da Secretaria de 

Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa 
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
FAMESP; para Contratação do serviço móvel visando 
realizar exames oftalmológicos para diagnosticar doenças 
oculares na população do Município, com base no artigo 24, 
inciso II e inciso XIII, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 03 de 
setembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Rescisão Contratual Amigável: Contrato nº 
153/2021; Tomada de Preços nº 001/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Em 
vista da decisão administrativa constante do procedimento 
licitatório, resolvem as partes, mutuamente, dar por 
rescindido o contrato, o que fazem com fundamento no art. 
79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Data do Contrato: 
03/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 154/2021; Tomada 
de Preços nº 007/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de recuperação e recapeamento asfáltico em diversas vias 
públicas do Município de Barra Bonita, nos exatos termos 
do projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, plano 
de trabalho, cronograma físico financeiro e demonstrativo 
de composição do BDI; Valor do Contrato: R$ 1.026.654,09; 
Vigência do Contrato: até 24 meses; Data do Contrato: 
03/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
155/2021; Pregão Presencial nº 074/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Gente Seguradora S/A; Objeto: Atendendo solicitação da 
Administração e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: R$ 
8.762,40; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
27/08/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
156/2021; Pregão Presencial nº 074/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação 
da Administração e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: R$ 
5.458,94; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
27/08/2021.
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Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
157/2021; Pregão Presencial nº 078/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Armentano e Lobo Diagnóstico Médicos S/S Ltda; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços, reajustada e negociada 
pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 38.922,50; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 01/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 158/2021; Pregão 
Presencial nº 048/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Rodrigo Bazan Clinica 
Me; Objeto: Realização de exames de eletroencefalograma, 
para serem utilizados nas unidades básicas de Saúde do 
Município; Valor do Contrato: R$ 32.670,00; Vigência do 
Contrato: até 12 meses; Data do Contrato: 02/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 159/2021; 
Pregão Presencial nº 084/2019; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João 
Pedro Porta & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, reajusta 
e negociada; Valor do Contrato: R$ 176.997,60; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 08/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 160/2021; 
Pregão Presencial nº 080/2019; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João 
Pedro Porta & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, reajusta 
e negociada; Valor do Contrato: R$ 83.138,88; Vigência do 
Contrato: 03 meses; Data do Contrato: 08/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 161/2021; Tomada de 
Preços nº 008/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Mazza, Fregolente & 
Cia Eletricidade e Construções Ltda; Objeto: Fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de entrada de energia elétrica a ser instalada na área do 
novo poço tubular profundo, no bairro Jardim Nova Barra, 
neste Município, nos exatos termos do projeto, memorial 
descritivo e planilha orçamentária. Valor do Contrato: R$ 
47.672,42; Vigência do Contrato: até 12 meses; Data do 
Contrato: 10/09/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 162/2021; 
Pregão Presencial nº 010/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim de ampliar 
o objeto da licitação e do contrato em 23,81% do contrato; 
Valor do Contrato: R$ 13.454,00; Vigência do Contrato: até 
04/10/2021; Data do Contrato: 10/09/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 163/2021; 
Pregão Presencial nº 089/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Moya 
Comércio Representações, Serviços Ltda Me; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim 
de ampliar o objeto da licitação e do contrato em 23,94% 
do contrato; Valor do Contrato: R$ 9.499,00; Vigência do 
Contrato: até 16/10/2021; Data do Contrato: 10/09/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 164/2021; 
Dispensa de Licitação nº 4.302/2021; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Imobiliária 
e Administradora SBM Ltda; Objeto: Atendendo pedido da 
locadora, as partes resolvem promover o aditamento da 
prorrogação vigente para constar como locadora a empresa 
Aléssia Administração e Participações Ltda, representada 
pela Imobiliária e Administradora SBM Ltda, ficando 
mantidas todas as demais disposições anteriores, aqui não 
expressamente alteradas ou modificadas, inclusive forma de 
pagamento; Data do Contrato: 08/09/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 165/2021; 
Tomada de Preços nº 007/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover o 
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da 
licitação e, consequentemente do contrato em 16,64%, do 
contrato inicial; Valor do Contrato: R$ 39.526,20; Vigência do 
Contrato: 15/12/2021; Data do Contrato: 10/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 166/2021; Dispensa 
de Licitação nº 7.121/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Fundação 
Para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP; 
Objeto: Contratação de unidade móvel, visando realizar 



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 Ano I | Edição nº 137Município de Barra Bonita 31

exame oftalmológicos para diagnosticar doenças oculares 
na população do Município; Valor do Contrato: R$ 6.100,00; 
Vigência do Contrato: 20/09/2021; Data do Contrato: 
06/09/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 11.508/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a contratação da empresa Olix Consultoria 
Administrativa e Pesquisa de Opinião Ltda Epp; para 
Elaboração da carta de serviços aos usuários e realização 
de avaliação dos serviços prestados pela Prefeitura, visando 
atender parte da Lei Federal nº 13.460/2017, no valor total 
de R$ 17.000,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 14 de setembro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 7.031/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; para 
Locação de um imóvel, localizado na rua 14 de Dezembro, nº 
410, nesta cidade, consistente em imóvel com dois quartos, 
duas suítes, sala de visitas, sala de jantar, banheiro social, 
garagem para dois carros, área de serviços, despejo, duas 
cozinhas e banheiro externo, com base no artigo 24, inciso 
X, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 17 de setembro de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 167/2021; 
Pregão Presencial nº 084/2020; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Cristiane 
de Morais Santana Mei; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o contrato, visando a continuidade 
do fornecimento do leite; Vigência do Contrato: 04 meses; 
Data do Contrato: 21/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 168/2021; 
Pregão Presencial nº 083/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Ulysses 
Victorino de França Filho Mei; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados e reajustada pelo IGPM e negociada 
índice; Valor do Contrato: R$ 20.800,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 22/09/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 169/2021; 
Dispensa de Licitação nº 6.032/2021; Contratante: O 

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - Prodesp; Objeto: Prestação dos serviços técnicos 
de informática relativos à cessão de informações do banco 
de dados do DETRAN para o processamento de multas de 
trânsito referentes ao município de Barra Bonita; Valor do 
Contrato: R$ 45.252,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 13/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 170/2021; Pregão 
Presencial nº 060/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Utility, 
Produção, Comércio e Fornecimento de Serviços Ltda Me; 
Objeto: Fornecimento de mão de obra e equipamentos 
para execução dos serviços de retirada de raízes, tocos e 
melhorias em passeio público (calçadas) em diversos locais 
do Município; Valor do Contrato: R$ 23.740,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 22/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 171/2021; Dispensa 
de Licitação nº 7.031/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Imobiliária 
e Administradora SBM Ltda; Objeto: Locação de um imóvel, 
localizado na rua 14 de Dezembro, nº 410, nesta cidade, 
consistente em imóvel com dois quartos, duas suítes, sala 
de visitas, sala de jantar, banheiro social, garagem para dois 
carros, área de serviços, despejo, duas cozinhas e banheiro 
externo; Valor do Contrato: R$ 153.000,00; Vigência do 
Contrato: 60 meses; Data do Contrato: 22/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
172/2021; Pregão Presencial nº 006/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Evandro Aparecido Nono Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 36.314,98; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 23/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 173/2021; Pregão 
Presencial nº 045/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Webfisco 
Tecnologia Eireli Epp; Objeto: Fornecimento de programa de 
computador de emissão de nota fiscal eletrônica de serviços, 
gerenciamento do ISSQN e dos contribuintes optantes pelo 
regime do simples nacional, sob a forma de licença de uso, 
englobando, implantação, treinamento, conversão dos 
dados, manutenção, atualização e suporte técnico; Valor do 
Contrato: R$ 60.480,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 24/09/2021.
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Extrato de Contrato: Contrato nº 174/2021; Pregão 
Presencial nº 053/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Thiago Ortega Ltda 
Me; Objeto: Prestação de serviços para atualização e 
criação de novos implementos para o site oficial e portal 
da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, nos 
exatos termos do Termo de Referência; Valor do Contrato: 
R$ 39.600,00; Vigência do Contrato: até 12 meses; Data do 
Contrato: 28/09/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 175/2021; 
Pregão Presencial nº 010/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: R$ 
61.687,31; Vigência do Contrato: até 04/04/2022; Data do 
Contrato: 30/09/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 176/2021; Pregão 
Eletrônico nº 039/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Lactosoja Serviços 
e Comércio de Alimentos Eireli Epp; Objeto: Fornecimento 
de gêneros alimentícios; Valor do Contrato: R$ 6.376,00; 
Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 
01/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 177/2021; Pregão 
Eletrônico nº 039/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Supermercado 
Morada do Sol Eireli Epp; Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios; Valor do Contrato: R$ 1.872,00; Vigência do 
Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 01/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 178/2021; Pregão 
Eletrônico nº 039/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Papa Doce 
Bomboniere Ltda Me; Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios; Valor do Contrato: R$ 36.372,00; Vigência do 
Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 01/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 179/2021; Pregão 
Eletrônico nº 039/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Alber Soares 
Barroso Alimentos Epp; Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios; Valor do Contrato: R$ 3.340,00; Vigência do 
Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 01/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 180/2021; Pregão 
Eletrônico nº 040/2021; Contratante: O Município da 

Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: C. H. Lazzari 
Me; Objeto: Fornecimento de materiais de limpeza; Valor do 
Contrato: R$ 758,16; Vigência do Contrato: até 06 meses; 
Data do Contrato: 04/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 181/2021; Pregão 
Eletrônico nº 040/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Indústria 
e Comércio de Produtos de Limpeza Macatuba Eireli Me; 
Objeto: Fornecimento de materiais de limpeza; Valor do 
Contrato: R$ 7.400,60; Vigência do Contrato: até 06 meses; 
Data do Contrato: 04/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 182/2021; Pregão 
Eletrônico nº 040/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Casa da 
Sogra Comércio Varejista Ltda Epp; Objeto: Fornecimento 
de materiais de limpeza; Valor do Contrato: R$ 3.510,00; 
Vigência do Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 
04/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 183/2021; Pregão 
Eletrônico nº 040/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Kely Daiana 
de Oliveira Gomes Epp; Objeto: Fornecimento de materiais 
de limpeza; Valor do Contrato: R$ 1.099,80; Vigência do 
Contrato: até 06 meses; Data do Contrato: 04/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 184/2021; Pregão 
Eletrônico nº 040/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Karla Karoline Fontes 
Meneses Me; Objeto: Fornecimento de materiais de limpeza; 
Valor do Contrato: R$ 7.270,00; Vigência do Contrato: até 06 
meses; Data do Contrato: 04/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
185/2021; Pregão Presencial nº 089/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Moya Comércio Representações, Serviços Ltda Me; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
reajustada e negociada pelo IGPM/FVG; Valor do Contrato: 
R$ 45.625,56; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 06/10/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 12.823/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a contratação da empresa Moya Comércio 
Representações e Serviços Ltda; para Execução de reforço 
e melhorias no telhado de área de conveniência e salão de 
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jogos, localizado no piso superior o Barra Bonita Shopping, 
(tesoura, rufo e calha), com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários, nos exatos termos do 
memorial descritivo e planilha orçamentária, no valor total 
de R$ 31.887,46, com base no artigo 24, inciso I, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 14 de outubro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 7.745/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa 
Fabio Henrique Quaglia Me; para Restabelecimento 
de sinal, auxilio em instalações e ajustes, identificação 
de equipamentos para inventário, controle e análise de 
documentações e regulatórias, visando a manutenção 
de equipamentos para recepção e repetição de sinais de 
televisão, com finalidade de manter sinal de transmissão 
de TV, com qualidade e sem interrupções, aos domicílios 
do Município, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 15 de outubro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 186/2021; Dispensa 
de Licitação nº 7.745/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Fabio 
Henrique Quaglia Me; Objeto: Manutenção de equipamentos 
para recepção e repetição de sinais de televisão, com 
finalidade de manter sinal de transmissão de TV, com 
qualidade e sem interrupções, aos domicílios do Município; 
Valor do Contrato: R$ 9.048,00; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 15/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 187/2021; 
Convite nº 008/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 96.990,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 15/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 188/2021; 
Convite nº 009/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Auto Eletro União Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 39.000,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 15/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
189/2021; Pregão Presencial nº 029/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
MRB Materiais de Construção Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando fornecimento de concreto; Valor do Contrato: 
R$ 60.536,00; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 18/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
190/2021; Chamada Pública nº 005/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Banco Santander Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato e reajusta 
pelo INPC/IBGE, para execução dos serviços contratados; 
Valor do Contrato: R$ 50.000,00; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 15/10/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 8.079/2021, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
- SENAC; para Ministrar um curso de formação de garçom, 
para até 20 (vinte) pessoas, no valor total de R$ 12.000,00, 
com base no artigo 24, inciso XIII e no inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 20 de outubro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 7.966/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação dos 
profissionais Marlon Marques Vazoler e Flavia Benfatti; 
para Serviços consistentes em quatrocentos e trinta horas 
de sessões de fisioterapia (respiratória pulmonar, motora, 
neurológica e AVC), no valor total de R$ 15.050,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
20 de outubro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 191/2021; Dispensa 
de Licitação nº 8.079/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; Objeto: 
Ministrar um curso de formação de garçom, para até 20 
(vinte) pessoas, de acordo com a proposta nº 50725; Valor 
do Contrato: R$ 12.000,00; Vigência do Contrato: até 02 
meses; Data do Contrato: 22/10/2021.
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Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
192/2021; Pregão Presencial nº 036/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
João Pedro Porta Me; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados; Valor do Contrato: R$ 167.071,85; 
Vigência do Contrato: 03/11/2021 a 02/05/2022; Data do 
Contrato: 25/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 193/2021; 
Dispensa de Licitação nº 7.352/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Antonio Edegard Bressanin; Objeto: Havendo concordância 
expressa de ambas as partes, pelo presente instrumento e 
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.245/91, as partes resolvem aditar 
o ajuste primitivo, a fim de que o prazo de locação seja 
renovado; Valor do Contrato: R$ 31.467,72; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 25/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
194/2021; Pregão Presencial nº 053/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Telefônica Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados, reajustada pela variação anual do IST; 
Valor do Contrato: R$ 261.017,88; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 04/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 195/2021; Pregão 
Presencial nº 069/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Gente Seguradora 
S/A; Objeto: Contratação de seguro total, contra colisão, 
incêndio, roubo, com cobertura de casco, danos materiais, 
corporais, morte acidental, invalidez permanente, reboque e 
indenização de perda total para diversos veículos; Valor do 
Contrato: R$ 812,58; Vigência do Contrato: 12 meses; Data 
do Contrato: 28/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 196/2021; Pregão 
Presencial nº 069/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais; Objeto: Contratação de 
seguro total, contra colisão, incêndio, roubo, com cobertura de 
casco, danos materiais, corporais, morte acidental, invalidez 
permanente, reboque e indenização de perda total para 
diversos veículos; Valor do Contrato: R$ 1.625,18; Vigência 
do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 28/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
197/2021; Pregão Presencial nº 098/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Gente Seguradora S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
Departamento de Patrimônio e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 8.980,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 28/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
198/2021; Pregão Presencial nº 098/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação 
do Departamento de Patrimônio e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 10.800,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 26/10/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
199/2021; Pregão Presencial nº 102/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Edicar Comércio de Combustíveis Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação do Setor do Almoxarifado e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços e fornecimento; Valor 
do Contrato: R$ 1.428.910,00; Vigência do Contrato: até 06 
meses; Data do Contrato: 25/10/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 200/2021; Pregão 
Presencial nº 070/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta Epp; Objeto: Prestação de serviços de controle e 
manutenção do aterro de resíduos inertes e da construção 
civil, coletados no município, com fornecimento de mão de 
obra, máquinas e equipamentos necessários para execução 
dos serviços; Valor do Contrato: R$ 107.952,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 04/11/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 201/2021; Pregão 
Presencial nº 071/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Boareto & Ruiz Ltda 
Me; Objeto: Locação de elementos de iluminação decorativas 
natalinas para serem utilizadas nas comemorações de final 
de ano de 2021 no Município de Barra Bonita; Valor do 
Contrato: R$ 89.000,00; Vigência do Contrato: 90 dias; Data 
do Contrato: 09/11/2021.
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Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 202/2021; 
Tomada de Preços nº 003/2021; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Idealiza 
Construtora Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da licitação e, 
consequentemente, do contrato em 19,37% do valor total; 
Valor do Contrato: R$ 25.125,66; Vigência do Contrato: até 
07/06/2022; Data do Contrato: 08/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
203/2021; Pregão Presencial nº 036/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Edvaldo Silva Serviços de Imunização Me; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 73.001,28; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 09/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
204/2021; Pregão Presencial nº 035/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Perassoli & Perassoli Comércio e Extração de Argila Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 73.128,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 10/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 205/2021; 
Pregão Presencial nº 074/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Ana Paula 
Rossi Sacco; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados, reajustada e negociada 
pelo IGPM-FGV; Valor do Contrato: R$ 33.696,00; Vigência 
do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 11/11/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 206/2021; Pregão 
Presencial nº 072/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Marbrus 
Comercial de Peças e Acessórios Ltda Epp; Objeto: Serviços 
de mecânica, com fornecimento de peças e acessórios de 
reposição originais, no veículo Pálio Fire, Fiat, placa GFH-

6297; Valor do Contrato: R$ 7.900,00; Vigência do Contrato: 
até 30 dias; Data do Contrato: 12/11/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 207/2021; Pregão 
Presencial nº 073/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: J. C. Rodrigues 
Eventos Me; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para locação e instalação de estruturas cenográficas para 
fins de atrativos turísticos nas comemorações de final de ano 
da Estância Turística de Barra Bonita; Valor do Contrato: R$ 
78.000,00; Vigência do Contrato: 90 dias; Data do Contrato: 
12/11/2021.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 14.547/2021, 

acolho o parecer da Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania para autorizar a contratação da empresa Alenilson 
Santos Mei; para Serviço de manutenção preventiva em duas 
camaras de refrigeração e duas camaras de congelamento, 
no prédio da Cozinha Piloto, no valor total de R$ 12.000,00, 
com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 18 de novembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
208/2021; Concorrência Pública nº 002/2017; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Conam Consultoria em Administração Municipal Ltda; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados, devidamente 
reajustada pela variação do INPC-IBGE; Valor do Contrato: 
R$ 446.275,70; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 18/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 209/2021; 
Pregão Presencial nº 099/2020; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Nutricionale 
Comércio de Alimentos Ltda; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretária e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem aditar o prazo para execução 
dos serviços contratados e reajustada pelo IGPM/FGV, mas 
negociada; Valor do Contrato: R$ 87.780,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 16/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
210/2021; Pregão Presencial nº 110/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Gente Seguradora S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
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Departamento de Patrimônio e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 3.041,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 19/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 211/2021; 
Chamada Pública nº 005/2016; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Banco 
do Brasil S/A; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem promover a prorrogação dos serviços e reajustada; 
Valor do Contrato: R$ 15.000,00; Vigência do Contrato: 03 
meses; Data do Contrato: 19/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
212/2021; Chamada Pública nº 005/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Caixa Econômica Federal; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem promover a prorrogação dos serviços e 
reajustada; Valor do Contrato: R$ 45.000,00; Vigência do 
Contrato: 02 meses; Data do Contrato: 19/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
213/2021; Pregão Presencial nº 109/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
O3 Gestão Ambiental Ltda Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato 
e manter a ampliar o objeto da clausula 2 do contrato; Valor 
do Contrato: R$ 61.620,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 24/11/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 214/2021; Pregão 
Presencial nº 077/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: A V Engenharia e 
Arquitetura Ltda Me; Objeto: Elaboração de estudo de 
viabilidade para fundamentar técnica e economicamente o 
procedimento de concessão onerosa de uso de um imóvel 
de propriedade do Município da Estância Turística de Barra 
Bonita a pessoa jurídica de direito privado, que deverá 
destiná-lo à implantação, funcionamento, exploração e 
manutenção de um Hotel Turístico; Valor do Contrato: 
R$ 22.800,00; Vigência do Contrato: até 60 dias; Data do 
Contrato: 25/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
215/2021; Pregão Presencial nº 111/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Fertizbarra Transporte e Serviços Ltda Epp; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 64.152,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 25/11/2021.

Inexigibilidade
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 9.466/2021, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa Raquel Cristina Gamarano Francisco Mei; para 
Apresentação da dupla musical composta por piano e violino, 
nos dias 04,05,09,10,11,12,16,17,18,19 e 23 de dezembro 
de 2021, nesta cidade, para as festividades de final de ano, 
no valor total de R$ 2.200,00, sem licitação, com base no 
artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 01 de 
dezembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 9.501/2021, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa Super-França Representações Comerciais 
Ltda; para Apresentação de um grupo de dança, música 
e interpretação denominado Trupe Encantada - O Mundo 
Encantando do Natal, nos dias 04 e 05 de dezembro de 
2021, nesta cidade, para as festividades de final de ano, 
no valor total de R$ 12.500,00, sem licitação, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 01 de 
dezembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 216/2021; Dispensa 
de Licitação nº 9.501/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Super-França 
Representações Comerciais Ltda: Objeto: Apresentação de 
um grupo de dança, música e interpretação denominado 
Trupe Encantada - O Mundo Encantando do Natal, nos 
dias 04 e 05 de dezembro de 2021, nesta cidade, para 
as festividades de final de ano; Valor do Contrato: R$ 
12.500,00; Vigência do Contrato: dias 04 e 05/12/2021; Data 
do Contrato: 01/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
217/2021; Pregão Presencial nº 110/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação 
do Departamento de Patrimônio e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
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de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 1.823,90; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 19/11/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
218/2021; Pregão Presencial nº 102/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; Objeto: 
Atendendo solicitação do Departamento de Patrimônio 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados; Valor do Contrato: R$ 4.454,71; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 26/11/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 9.505/2021, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa Maicon Luan de Souza Mei; para Apresentação 
de um educador artístico fantasiado de personagem infantil, 
nos dias 04,05,09,10,11,16,17,18,19 e 23 de dezembro de 
2021, nesta cidade, para as festividades de final de ano, 
no valor total de R$ 1.000,00, sem licitação, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 02 de 
dezembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
219/2021; Pregão Presencial nº 098/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
RKM Provedor de Soluções Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o 
contrato e reajustar e negociar o reajuste; Valor do Contrato: 
R$ 222.667,80; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 02/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 220/2021; 
Convite nº 003/2019; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças Serviços e 
Peças para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato; Valor do Contrato: 
R$ 28.080,00; Vigência do Contrato: 04 meses; Data do 
Contrato: 02/12/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 221/2021; 
Pregão Presencial nº 013/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Clínica de 
Diagnóstico Por Imagem Ltda; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim de ampliar 
o objeto da licitação e do contrato em 9,5% do contrato; 
Valor do Contrato: R$ 24.651,60; Vigência do Contrato: até 
07/03/2022; Data do Contrato: 03/12/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 15.271/2021, 

acolho o parecer da Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania para autorizar a contratação da empresa Matos & 
Cervati Ltda Me; para Realização de serviços de infraestrutura 
da rede de internet das escolas da rede municipal de ensino, 
com fornecimento de periféricos necessários para tal 
conectividade, como jumpers, mão de obra e equipamentos, 
no valor total de R$ 15.300,00, sem licitação, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 06 de 
dezembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 222/2021; Pregão 
Presencial nº 074/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Cristiane de Morais 
Santana Mei: Objeto: Fornecimento de até oitenta mil litros 
de leite pasteurizado integral com no mínimo 3% de gordura, 
tipo C, devidamente embalado em embalagem plástica de 
um litro; Valor do Contrato: R$ 213.600,00; Vigência do 
Contrato: até 12 meses; Data do Contrato: 06/12/2021.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 15.405/2021, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Benjamim Construtora 
Ltda Me; para Fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos para melhorias e pintura externa do prédio 
da CEMEI Grilo Falante, nesta cidade, de acordo com a 
documentação técnica, no valor total de R$ 29.975,36, com 
base no artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
08 de dezembro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 9.245/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação temporária 
de profissionais monitoras para serviços de acompanhamento 
nas atividades da vida diária - AVD, de alunos da rede 
pública municipal que necessitem dos serviços, entre outras 
atividades relacionadas, com fundamento no artigo 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 08 de dezembro de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
223/2021; Pregão Presencial nº 040/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Leticia Zerlin de Souza Mei; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão do 
objeto da licitação; Vigência do Contrato: 90 dias; Data do 
Contrato: 08/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
224/2021; Pregão Presencial nº 027/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Idelma Leandro Botini Me; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando a 
continuidade dos serviços; Valor do Contrato: R$ 38.544,00; 
Vigência do Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 
08/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
225/2021; Pregão Presencial nº 028/2017; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Transvesa Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda Epp; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 114.918,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 09/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 226/2021; 
Dispensa de Licitação nº 8.667/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: Havendo 
interesse do Município locatário e concordância do locador, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de prorrogar o prazo para locação, reajustada pelo 
IGP-M/FGV; Valor do Contrato: R$ 32.872,68; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 09/12/2021.

Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
227/2021; Tomada de Preços nº 007/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Idealiza Construtora Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 

da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão do 
objeto da licitação; Vigência do Contrato: 04 meses; Data do 
Contrato: 13/12/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
228/2021; Pregão Presencial nº 035/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Daniele Cristina Mistretta Vieira Cesar Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 36.540,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 14/12/2021.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
Praça Nhonhô de Salles, 1130 – Centro – Barra Bonita – CEP 17.340-000 – Fone/Fax: (14) 3604-4000 

E-mail: rh@barrabonita.sp.gov.br 
CNPJ nº 46.172.888/0001-40 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 Pág. 1/1 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este subscreve, com 

base na classificação final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021,homologada pelo Decreto n° 6.085 de 03 de 

novembro de 2021, CONVOCA o candidato para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIAPARA O ANO LETIVO DE 2022, na função DE 

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I – MONITOR ESCOLAR conforme descrito abaixo: 

 

EMPREGO PÚBLICO: ESPECIALIDADE: VAGAS: 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I MONITOR ESCOLAR 01 (UMA) 
CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
CAMILA LUZIA DA SILVA 44873344 023ª 

 

O candidato deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos, localizado à Rua Marechal Floriano 

nº 1011, Centro, no período de “27 DE DEZEMBRO DE 2021”, no horário entre às 8:00 e 11:30, e das 13:30 às 16:00 horas, 

munidos dos documentos descritos no item 7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Públiconº 002/2021. 

 

O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação da contratação, caso se verifique qualquer das seguintes 

hipóteses: não atender à convocação para a contratação; não entrar em exercício no emprego; não apresentar os documentos 

exigidos; não gozar de plena saúde física e mental. 

 
Estância Turística de Barra Bonita/SP, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 
JOSE LUIS RICI 
PREFEITO MUNICIPAL 



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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